
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

A Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), atrave�s da Pro� -Reitoria de Orçamento,
Planejamento e Administraça�o e da  ,
torna pu� blico este Edital de Seleça�o n°        ,  e convocam interessados a inscreverem-se nos
termos aqui estabelecidos.

Definição
O presente Edital disponibiliza vagas de Bolsas de Desenvolvimento Institucional (BDI)

para atuaça�o na  em  atividades
ligadas a*  .  A  vige+ncia
das vagas e�  pela duraça�o do semestre letivo. Transcorrido o perí�odo de vige+ncia, mantendo-se as
condiço� es e requisitos estabelecidos por este Edital, com a concorda+ncia das partes e aprovaça�o
da Pro� -Reitoria de Orçamento, Planejamento e Administraça�o.

O recurso para Bolsa de Desenvolvimento Institucional adve�m do Orçamento da UFOP,
conforme  estabelecido  pela  Regulamentaça�o  das  Bolsas  de  Desenvolvimento  Institucional,
aprovado pela Resoluça�o CUNI nº 2.169.

Público (Capítulo 3 e 4 do Regulamento): 

Objetivo:

Critérios de Seleção dos candidatos (Capítulo 7 do Regulamento)

I. Avaliaça�o do desempenho acade+mico do aluno.
II. Entrevistas com os candidatos.

Vagas disponíveis (Capítulo 7 do Regulamento):  vagas.
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Forma de inscrição: 
 

Documentação Necessária (Capítulo 6 do Regulamento)
I. Formula� rio de Inscriça�o padra�o.
II. Histo� rico Escolar.
III. Comprovante de Matrí�cula.

Cronograma

Inscriça�o:  

Chamada para entrevista:   

Divulgaça�o dos resultados: 

Local de divulgação dos resultados
Os resultados sera�o divulgados no site da  , bem como no site
da Pro� -Reitoria de Orçamento, Planejamento e Administraça�o (PROPLAD)

, em  de  de .
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